
 
 
DECRETO Nº 530 DE 08 DE MAIO DE 2023
 
SÚMULA:  Decreta  a data do feriado móvel referente ao
Padroeiro da Cidade - Sagrado Coração de Jesus.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO
DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais,
 
Considerando o acréscimo,  através da Lei Municipal nº
8.903, de 20 de setembro de 2002 do feriado religioso, 
móvel,  referente ao Padroeiro da Cidade - Sagrado Coração
de Jesus.
 
Considerando a história apresentada pela Paróquia Sagrado
Coração de Jesus - Catedral de Londrina,    “A devoção ao
Sagrado Coração de Jesus é uma forma por excelência de
religiosidade...  dentro da liturgia da Igreja Católica e é
comemorada na segunda sexta-feira, após o Corpus Christi, e
todo o mês de junho, é dedicado ao Sagrado Coração de
Jesus.”.
 
Considerando o Art. 18 da Lei Municipal nº 11.468, de 29 de
dezembro de 2011 que consideram as datas dos feriados
municipais.
 

D E C R E T A:
 

Art. 1º  Fica decretado o dia  16 de junho de 2023,  a data do feriado religioso
móvel instituído através  do Art. 18 da  Lei Municipal nº 11.468, de 29 de dezembro de
2011,  referente ao Padroeiro da Cidade - Sagrado Coração de Jesus.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

 

 

Londrina, 08 de maio de 2023.



 
 

   Marcelo Belinati Martins                           Liz Dayane Paludetto Rodrigues
PREFEITO DO MUNICÍPIO                     SECRETÁRIA DE GOVERNO
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